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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  29 –  (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Jaime 4ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Nivio Antonio Ribeiro Bernardo, Mat. 100850-1, Professor, lotado 
no CPM – Desistência da Licença sem Vencimentos para Trato de Interesse 
Particular, a partir da data de sua publicação: -  Deferido, nos termos do Art. 
132, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68.  (Nota nº 140/2005/DP-5).

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 239, de 26 DEZ 2005)
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Em uma análise minunciosa, apurar de não ter sido ainda julgado, 
verifica-se  que  os  requerentes  foram  indiciados,  denunciados  e  ainda 
pronunciados, o que desvirtua consideravelmente do princípio da prevenção da 
inocência elencado na exordial.  Apesar disso, a competência para apreciar o 
referido princípio é da Justiça Comum uma vez que cabe apenas a ela julgar os 
aludidos crimes.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Indeferir o requerimento dos  Soldados PM Mat. 18666-0/11º 
BPM,  Humberto  Rodrigues  de  Lima;  Mat.  28772-5/11º  BPM,  Welliston 
Carneiro de Souza; Mat. 28936-1/11º BPM, Antônio Carlos dos Santos e Mat. 
28946-9/11º BPM, Espedito Felinto Soares.

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
      Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Menezes. Acolho o Parecer nº 239/GAJ, de 1º DEZ 05, no que determino o 
arquivamento do feito no Órgão Correcional. 

(Transcrito do DOE nº 235, de 16 DEZ 2005)

2.2.0.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Recurso Administrativo com Pedido de Anulação de Ato Administrati-
               vo
Requerentes: Sd  PM  Mat.  18666-0/11º  BPM,  Humberto  Rodrigues de Lima; 
                       Mat.   28772-5/11º  BPM,  Welliston  Carneiro  de  Souza;  Mat.
                       28936-1/11º BPM, Antônio Carlos  dos  Santos  e  Mat.  28946-9/
                       11º BPM, Espedito Felinto Soares.

Trata-se de Recurso Inominado interposto pelos requerentes acima 
epigrafados subscrito por uma Advogada Srª Maria Nazaré Oliveira de Araújo, 
onde pleteiam a Revogação do Decreto nº 25.210 de 10 FEV 03, o qual afastou 
os  aludidos policiais  militares  das suas  atividades,  invocando o Princípio  da 
presunção da Inocência exposto no Art. XI, nº 01, da Declaração Universal dos 
direitos do Homem.

Do estudo de tudo quanto fora apresentado a este Comandante Geral 
verifica-se que de acordo com o Inquérito Policial instaurado pela Portaria GAB 
nº 1490/02, com a finalidade de apurar o homicídio do Sr. Wilson Barbalho 
Jacinto e a tentativa de homicídio do Sr. Luciano Pereira da Silva, foram os 
requerentes indiciados por incurso nas penas do Art 121, § 2º, IV, c/c Art. 14 e 
157, § 2º, I e II, todos do Código Penal Brasileiro.

O Ministério Público por sua vez, ofertou a denúncia requerendo ao 
final,  a  pronúncia  dos  denunciados  por  entender  que  suas  condutas  se 
enquadram  nos  dispositivos  acima  mencionados.  A  Vara  Privativa  do  Júri 
recebeu a denúncia e após o devido processo legal julgou como Procedente a 
Pretenção Imputativa  Estatal,  para  pronunciar  os  requerentes  qualificados na 
Ação Penal (Proc. nº 226.2002.0110058-0) como incursos nas penas insculpida 
nos Artigos 121, § 2º, Incisos I, IV V, c/c os Artigos 14, II, 29 e 157, § 2º, I, II  
todos do Código Penal Brasileiro,  submetendo os   requerentes  a julgamento 
pelo Trtibunal popular em face da Existência de indícios suficiente de autoria e 
comprovada materialidade delitiva.

Com fundamento no Art.  14 da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, o 
Exmo. Sr. Governador do Estado, por meio do Decreto nº 25.210, de 10 FEV 
03, afastou os requerentes das suas funções.

É  de  sabença  trivial  que  o  dispositivo  acima  elencado  é  uma 
faculdade do Governador para poder garantir a persecução criminal e disciplinar 
do ato reputado como sendo incompatível com o exercício da função.

28 DE DEZEMBRO DE 2005 03
_________________________________________________

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Do Gabinete Civil

Nº 2139, 16 DEZ 2005

O  Secretário  Executivo  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
2003, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cel PM Cláudio José da Silva, do 
Cap PM Alessandro Silva da Matta Riberio e dos Soldados PM Adjair Pereira 
da Costa e Gilson Martins de Souza, para, em João Pessoa - PB, no dia 15 DEZ 
2005,  participarem  da  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  de  Segurança 
Pública do Nordeste - CONSENE.

2.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 527/2005

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor do Relatório da Sindicância Administrativa nº 079/2005,  instaurada por 
força da Portaria nº 284/Cor.Ger./SDS, de 21 JUN 05, onde restou demonstrado 
que o Agente de Polícia  Mat.  159944-5,  Elizeu Gomes Menezes,  lotado na 
Delegacia de Polícia Civil da 17ª Circunscrição – Vasco da Gama, no dia 22 
ABR 05,  por  volta das  18 horas,  teria comparecido à residência do Sd PM 
Eldene Francisco da Silva, juntamente com seu amigo, Sr. Luiz Alberto Pereira 
da Silva, o qual é suspeito de ter estuprado a filha menor do aludido soldado; 
considerando que o Agente de Polícia Elizeu tentou persuadir o Sd Eldene no 
sentido de não dar prosseguimento à ocorrência policial perante a Gerência de 
Polícia da Criança e do Adolescente, passando-lhe boas informações sobre o 
Acusado; considerando que, no decorrer do diálogo, o nominado Agente sacou 
de  sua  arma,  possibilitando  que  o  Sr.  Luiz  Alberto  se  evadisse  do  local; 
considerando que o Policial Civil em referência ajustou sua conduta ao disposto 
no Inciso XLVI do Art. 31 da Lei nº 6.425/72, 

R E S O L V E: 

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar que tramitará na 1ª 
CPDPC, Tombo nº 046/05, para apurar a responsabilidade do já mencionado 
servidor. R. P. C. Recife, 12 DEZ 05. José Luiz O. Júnior. Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)
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Nº 528/2005
 

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 711, de 18 MAI 05 – BG nº 095, de 24 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a" e "b", 
do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  1º  Sgt  PM Mat.  10522-8/Adido  à  DP, 
Damião Rodrigues da Silva Filho, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, Tombo nº 
142/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 529/2005
 

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 898, de 03 JUN 05 – BG nº 107, de 09 
JUN 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Cb  PM Mat.  30730-0/3ª  CIPM,  Pedro 
Sérgio Viana e os Soldados PM Mat. 28285-5/3ª CIPM, Valdir Vieira Brito; 
Mat.  920655-5/15º  BPM,  Alcindo  Joanes  da  Silva;  Mat.  27369-4/4º  BPM, 
Antonio Ferreira da Silva e Mat. 31792-6/CPA, Sílvio Pierre de Andrade, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à  4ª CPDPM, Tombo nº 
143/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 530/2005
 

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 733, de 18 MAI 05 – BG nº 096, de 25 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e 
"c",  do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM Mat.  950839-2/14º  BPM, 
Evandro Fernandes Magalhães, 
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Vanduy Antônio do Nascimento, Relatora: DESª. Alderita Ramos de Oliveira – 
Revisor:   Des.  Marco  Maggi,  ficando  assim  decidido:  EMENTA: 
CONSTITUIÇÃO.  AÇÃO  DIVERSA.  REPRESENTAÇÃO  PARA  PERDA 
DA GRADUAÇÃO MILITAR. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  PARA  REPRESENTAÇÃO  E  DE  COISA 
JULGADA.  NÃO  ACOLHIMENTO.  COMPORTAMENTO  DO 
REPRESENTADO  INCOMPATÍVEL  COM  A  CARREIRA  MILITAR. 
SETENÇA  EM  AÇÃO  PENAL   TRANSITADA  EM  JULGADO.  PENA 
PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  SUPERIOR  A  DOIS  ANOS. 
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS.  PERDA  DA  GRADUAÇÃO 
MILITAR. I - Compete ao Ministério Público, através de seu Procurador Geral, 
a  representação  para  a  perda  da  graduação  militar  dos  praças,  vez  que  a 
competência originária para processar e julgar a citada ação é do Tribunal de 
Justiça. Preliminar que  se rejeita. II – Sendo a perda da graduação efeito de 
sentença condenatória  transitada em julgado, cuja pena privativa de liberdade 
excede a 02 (dois) anos, não há que se falar em ofensa à coisa julgada,  vez que 
se  trata  de  processo  autônimo,  distinto  da  ação  penal  e  que  fora  o  réu 
condenado.  Questão  prefacial  que  não  se  acolhe.  III  –  Tendo  o  réu  sido 
condenado à pena superior a dois anos, em decissão transitada em julgada em 
comportamento  incompatível  com  a  carreira  miltar,  mister  é  a  perda  da 
graduação militar.  IV – Representação julgada procedente. Decisão unânime. 
ACÓRDÃO:  Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  da  Ação  Diversa  nº 
0082025-9, no qual figuram como partes as retronominadas, ACORDAM   os 
Desembargadores componentes das Seção Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado  de  Pernambuco,  à  unanimidade  de  votos,  em  julgar  procedente  a 
representação,  determinando  a  perda  da  graduação  militar,  nos  termos  do 
relatório e votos anexos, que passam a integrar este aresto.  Redcife, 15 SET 
2005. Presidente.  Desª. Alderitas Ramos de Oliveira -  Relatora.   Despacho 
deste Comandante Geral: Ao Comandante do 4º BPM para cumprir, no prazo de 
24 horas, o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 02, 
publicada no Suplemente Normativo nº 021, de 11 JUN 02. Determino ainda 
que a documentação enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente a esse militar, seja 
arquivada  nos  seus  assentamentos  no  Arquivo  Geral.  Dê-se  ciência  deste 
despacho  à  Corregedoria  Geral,  DEAJA,  2ª  EMG  e  ao  TJPE.  (Nota  nº 
069/2005/DP-3/SSJD-SC).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Conselho de Disciplina 

2.1.1.   Deliberação 

Nº 053/04

Origem: 1ª CPDPM/Cor.Ger. 
Aconselhados: Cb PM Mat. 20423-3, José Adelson dos Santos e Soldados PM 
Mat. 28667-0, Moises Araújo de Fonseca e Mat. 19961-3, Edimar Aristides  de 
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6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

6.1.0.   Aniversário dos Evangélicos  

6.1.1.   Realização - Programação

Com o tema: “Em Jesus Cristo somos mais do que vencedores,” o 
Núcleo da União dos Evangélicos do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco 
(CPM/DP).  Realizará,   conforme programação abaixo,  o  Culto  em Ação  de 
Graças pela passagem de aniversário do referido Núcleo.

A fim de abrilhantar o evento, o Núcleo convida a Presidência da 
UNEV, os policiais militares evangélicos e não evangélicos e funcionários civis 
evangélicos e não evangélicos, todos da Região Metropolitana do Recife, para 
participarem do evento em epígrafe.

Evento: Culto em Ação de Graças
Data: 29 DEZ 05 (Quinta-feira)
Hora: 19 horas
Local: Quadra do Colégio da Polícia Militar
Comparecimento:  Presidência  da  UNEV,  Policiais  Militares  e  Funcionários 
Civis da PMPE
Uniforme: Esporte Fino.  (Nota nº 012/2005/CPM/DP).

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Muitas são, Senhor, Deus meu, as maravilhas que tens operado e os 
Teus pensamentos para conosco; ninguém há que se possa comparar a Ti; eu 
quisera anunciá-los, e manifestá-los, mas são mais do que se podem contar. 
(Salmos 40).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Ação Diversa -  Perda de Graduação - Comunicação             

Encaminhou  a  Srª  Silvaneide  Moreira  de  Almeida   –  Diretora 
Adjunta da Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio 
do Of. nº 125/05-DCr/Dir, de 08 NOV 2005, cumprindo ordem do Exmo. Sr. 
Desembargador  Ozael  Veloso,  Presidente  da  Seção  Criminal,  a  este 
Comandante Geral, copias autênticas do acórdão, relatório e votos, exarados nos 
autos da Ação Diversa nº 0082025-9, tendo como autor o Procurador Geral de 
Justiça do Estado de Pernambuco e como Réu o Sd  PM Mat. 31981-3/4º BPM, 

28 DE DEZEMBRO DE 2005 05
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R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à  4ª CPDPM, Tombo nº 
144/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 531/2005 

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 773, de 20 MAI 05 - BG nº 097, de 26 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 27214-0/CFAP , João Roque 
da Silva Filho, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à  3ª CPDPM, Tombo nº 
145/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 532/2005
 

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 692, de 18 MAI 05 - BG nº 097, de 26 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a" e "b", 
do  Decreto  Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  950368-4/1º  BPM,  José 
Ursulino Freire Filho, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à  1ª CPDPM, Tombo nº 
146/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)
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Nº 533/2005
 

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 770, de 20 MAI 05 - BG nº 097, de 26 
MAI 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, os Soldados PM Mat. 17797-0/1º BPM, Gilson 
Euzébio  de  Souza;  Mat.  25719-2/1º  BPM, Carlos  Antônio  da  Silva  e  Mat. 
28820-9/17º BPM, Aldenis Alcântara da Silva, 

R E S O L V E: 

I -  Determinar a distribuição do processo à 3ª CPDPM, Tombo nº 
147/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 534/2005
 

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 1368, de 29 AGO 05 - BG nº 166, 02 
SET 05, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 19341-0-4/3º BPM, Umberto 
Bezerra da Silva, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à  5ª CPDPM, Tombo nº 
148/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 14 DEZ 
05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 535/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições; Considerando os 
termos da Portaria nº 723, de 18 MAI 05 - BG nº 096, de 25 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b", e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 27675-8/BPRp, José Mendes Ferreira, 
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Pregão Eletrônico nº 108/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de alimentos 
para o 21º BPM. Entrega de Propostas até: 30 Dez 2005, às 10 horas. Início dos 
Lances: 30 DEZ 2005 às 10h30 (Horário de Brasília).

Pregão Eletrônico nº 109/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de calças para 
a CIPMotos. Entrega de Propostas até: 29 DEZ 2005 às 15 horas. Início dos 
Lances: 29 DEZ 2005 às 15h30 (Horário de Brasília).

Pregão  Eletrônico  nº  110/2005-CPL/CG  -  Objeto:  Fornecimento  de 
computadores,  notebook,  projetor  multimídia,  impressoras,  bebedouros, 
calculadoras,  condicionadores  de  ar,  móveis  e  grampeadores.  Entrega  de 
Propostas até: 30 DEZ 2005 às 11 horas. Início dos Lances: 30 DEZ 2005 às 
11h30 (Horário de Brasília).

Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby 
s/nº Derby, das 07 horas às 13 horas, no site  www.redecompras.pe.gov.br ou 
através do e-mail: pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletronico nº 093/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de uniformes e 
aprestos  para  CIPMoto.  Empresas  vencedoras:  Itens  02,  06 e  07 – Brasfort 
Equipamentos Ltda; Item 09 - Comercial de Motopeças IC Ltda; Itens 03 – 
L’atelier Confecção e Comércio Ltda; Itens 05, 08, 10, 11 e 12 – Luciano José 
Coelho de Oliveira; Item 04 – O. Filizzola & Cia. Ltda; Item 01 - Protelyne 
Calçados de Segurança Ltda.

(Transcrito do DOE nº 235, de 16 DEZ 2005)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 01105 - Objeto: Aquisição de 
Frutas  e  Verduras  para  o  Aprovisionamento/CASIS  em  favor  da  Firma: 
Aparecida de Fátima Moreira dos Passos – ME  Valor total do Contrato: R$ 
92.579,00 (noventa e dois mil quinhentos e setenta e nove reais). Fato Gerador: 
Caso de emergência. Motivo da Escolha: Menor Preço. Enquadramento: Inciso 
XII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 235, de 16 DEZ 2005)
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R E S O L V E:

I  -  Declarar  Aspirante-a-Oficial  Policial  Militar,  o  Aluno-Oficial 
PM Eduardo Henrique Scanoni do Couto, por força de Ordem Judicial, após ter 
concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  Policiais 
Militares (CFOPM)/2005, Turma: “180 Anos da Polícia Militar”, ocupando a 
posição de classificação conforme quadro abaixo:

Mat. Nome Média Class. Menção
102145-1 Wânder Sávio de Sá Alves 7,76 14º Lugar B

980289-4 Eduardo Henrique Scanoni do 
Couto 7,76 15º Lugar B

102120-6 Anacleto da Silva Melo 7,76 16º Lugar B

II - Conceder 08 (oito) dias, como recompensa, ao concluinte do 
CFO PM-2005, a/c do dia 06 DEZ 2005, de acordo com o Art. 66 c/c o Inciso 
10 do Art. 67 e o Inciso I do Art. 69, tudo do RDPM.

III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 06 DEZ 2005.

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Aviso de Licitação

Acha-se aberto, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Presencial nº 012/05, 
Aquisição de Materiais de Informática e Condicionador de Ar, Abertura: 29 
DEZ 05 às 09 horas. O Edital encontra-se a disposição dos interessados em 
meio magnético, mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ formatado, na 
CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 
13h (dias úteis).

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

Pregão  Eletrônico nº  107/2005-CPL/CG -  Objeto:  Fornecimento de  gêneros 
alimentícios para o 1º BPM. Entrega de Propostas até: 29 DEZ 2005, às 10 
horas. Início dos Lances: 29 DEZ 2005, às 10h30 (Horário de Brasília).

O edital, na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CG, sita a Praça do Derby s/nº 
Derby, das 07 às 13 horas, no site www.redecompras.pe.gov.br ou através do e-
mail: pmdep01@fisepe.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124/1203.

(Transcrito do DOE nº 235, de 16 DEZ 2005)
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R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à  3ª CPDPM, Tombo nº 
149/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Júnior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 536/2005
 

O Corregedor Geral,  no uso das suas atribuições; considerando o 
teor  do  Provimento  Correcional  nº  002/DOE  nº  70,  de  15  ABR  05; 
considerando os termos da Portaria nº 311, de 18 MAR 04 - BG nº 073, 26 
ABR 04, que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", 
do Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 18950-5/7º BPM, Francisco 
Gomes Neto, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à  4ª CPDPM, Tombo nº 
150/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 537/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 714, de 18 MAI 05 - BG nº 095, de 24 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Cb PM Mat. 27264-7/3º BPM, João Carlos Cordeiro de 
Siqueira e o Sd PM Mat. 29578-7/3º BPM, Gilberto Arcanjo Barbosa,

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, Tombo nº 
151/05,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  em 
14DEZ05. José Luiz O. Junior - Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)
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Nº 538/2005
 

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  atribuições;  Considerando  os 
termos da Portaria nº 904, de 03 JUN 05 - BG nº 107, de 09 JUN 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b", e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Cb PM Mat. 14775-3/RPMon, Josué Luiz dos Santos, 

R E S O L V E: 

I - Determinar a distribuição do processo à 1ª CPDPM, Tombo nº 
152/05,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  dito  PM.  R.P.C.  Recife,  em 
14DEZ05. José Luiz O. Júnior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 539/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 699, de 18 MAI 05 – BG 097, 26 MAI 05, que submete a 
Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto Estadual 
nº 3.639/75, os Soldados PM Mat. 25252-2/17ºBPM, Valdeque José Marques e 
Mat. 29876-0/11ºBPM, Cícero Alexandre da Silva Filho, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  3ª  CPDPM,  Tombo  nº 
153/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-
 

Nº 540/2005
 
O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 1230, de 03 AGO 05 – BG nº 147, de 05 AGO 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual  nº 3.639/75,  o Sd PM Mat.  26431-8/11º  BPM, Marcos de Oliveira 
Silvino, 
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Nº 1863, de 27 DEZ 2005

EMENTA: Declara Aspirante-a-Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições  que lhe são conferidas 
pelo Art.  18 da  Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c os Artigos 104 e 105, do 
Regulamento  da  Academia  de  Polícia  Militar  do  Paudalho,  aprovado  pelo 
Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, e modificado pelos Decretos nº: 6.375, de 08 
ABR 80; 8.896, de 25 OUT 83; 11.692, de 31 JUL 86; 14.820, de 20 FEV 91 e 
19.951, de 18 AGO 97,

R E S O L V E:

I  -  Declarar  Aspirante-a-Oficial  Policial  Militar,  a  Aluna-Oficial 
PM Marina  Wanderley  de Carvalho,  por  força  de Ordem Judicial,  após ter 
concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  Policiais 
Militares (CFOPM)/2005, Turma: “180 Anos da Polícia Militar”, ocupando a 
posição de classificação conforme quadro abaixo:

Mat. Nome Média Class. Menção
102120-6 Anacleto da Silva Melo 7,76 16º Lugar B

101089-1 Marina  Wanderley  de 
Carvalho 7,75 17º Lugar B

102142-7 Sérgio Cordeiro Manso 7,64 18º Lugar B

II - Conceder 08 (oito) dias, como recompensa, à concluinte do CFO 
PM-2005, a contar do dia 06 DEZ 2005, de acordo com o Art. 66 c/c o Inciso 10 
do Art. 67 e o Inciso I do Art. 69, tudo do RDPM.

III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 06 DEZ 2005.

--oo(0)oo--

Nº 1864, de 27 DEZ 2005

EMENTA: Declara Aspirante-a-Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições  que lhe são conferidas 
pelo Art.  18 da  Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c os Artigos 104 e 105, do 
Regulamento  da  Academia  de  Polícia  Militar  do  Paudalho,  aprovado  pelo 
Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, e modificado pelos Decretos nº: 6.375, de 08 
ABR 80; 8.896, de 25 OUT 83; 11.692, de 31 JUL 86; 14.820, de 20 FEV 91 e 
19.951, de 18 AGO 97,
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IV  –  Atribuir  a  vantagem  prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JAN 2006. 

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2005)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1862, de 27 DEZ 2005

EMENTA: Declara Aspirante-a-Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições  que lhe são conferidas 
pelo Art. 18 da  Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c os Artigos 104 e 105, do 
Regulamento  da  Academia  de  Polícia  Militar  do  Paudalho,  aprovado  pelo 
Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, e modificado pelos Decretos nº: 6.375, de 08 
ABR 80; 8.896, de 25 OUT 83; 11.692, de 31 JUL 86; 14.820, de 20 FEV 91 e 
19.951, de 18 AGO 97,

R E S O L V E:

I  -  Declarar  Aspirante-a-Oficial  Policial  Militar,  o  Aluno-Oficial 
PM Anacleto  Suassuna,  por  força  de  Ordem Judicial,  o  qual  concluiu  com 
aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Oficiais  Policiais  Militares  (CFO 
PM/2005),  Turma:  “180  anos  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco”,  ficando 
inserido na classificação como se segue:

Mat. Nome Média Class. Menção
102122-2 César  Júnior  Gomes  da 

Silva
7,45 24º Lugar B

102248-2 Anacleto Suassuna 7,42 25º Lugar B
102127-3 Douglas  Freitas  de 

Vasconcelos
7,37 26º Lugar B

II  –  A Diretoria  de  Ensino,  Instrução e  Pesquisa,  a  Diretoria  de 
Pessoal e a Diretoria de Finanças, adotem as providências nas suas respectivas 
áreas de responsabilidades;

III - Conceder 08 (oito) dias, como recompensa, ao concluinte do 
CFO PM/2005, a contar do dia 06 de dezembro de 2005, de acordo com  o Art. 
66 c/c o Inciso 10 do Art. 67 e o Inciso I do Art. 69, tudo do RDPM.

IV - A presente Portaria entrará em vigor a/c do dia 06 DEZ 2005.

V - Cumpra-se.

28 DE DEZEMBRO DE 2005 09
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
154/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 541/2005
 
O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 

Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 1204, de 1º AGO 05 – BG nº 146, de 04 AGO 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual  nº  3.639/75,  os  Soldados  PM  Mat.  25234-4/RPMon,  Valdemir 
Pinheiro  do  Nascimento,  Mat.  910658-8/RPMon,  Itamar  Francisco  do 
Nascimento e Mat. 30719-0/RPMon, José Leandro Nunes Filho, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
155/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 542/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 771, de 20 MAI 05 – BG nº 097, de 26 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o 1º Sgt RRPM Mat. 11886-9, Miguel Francisco da Silva 
e Sd PM Mat. 30207-4/1º BPM, José Pedro Simões de Araújo, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
156/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)
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Nº 543/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 736, de 18 MAI 05 – BG nº 096, de 25 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 16927-7/BPGd, Edson José de Andrade, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
157/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 544/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 701, de 18 MAI 05 – BG nº 094, de 23 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 30752-1, Fernando da Silva Telles Júnior, 

R E S O L V E: 

Determinar a distribuição do processo à 5ª CPDPM, Tombo nº 158/05, visando 
apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 DEZ 05. José Luiz 
O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 545/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 735, de 18 MAI 05 – BG nº 096, de 25 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I,"a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  188318-0/Adido  a  DP,  Gilmar  Luna 
Ferreira, 

28 DE DEZEMBRO DE 2005 17
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2.5.0.   Do Comando Geral 

N° 1812, de 14 DEZ 2005
 

EMENTA: Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V  E: 

I  -  Conceder  02 (dois)  anos  de Licença  para  Tratar  de  Interesse 
Particular (LTIP), a/c da data de publicação em DOE, com fundamento no Art. 
64, § 1º, alínea "b" c/c o Art. 66 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, ao Sd PM Mat. 
920207-2/À disp. da DP, Weston Lins de Araújo; 

II – Registrar que o requerente declarou que não deseja continuar 
contribuindo para o FUNAFIN durante o período da L.T.I.P. 

(Transcrita do DOE nº 235, de 16 DEZ 2005)

--oo(0)oo--

Nº 1835, de 15 DEZ 2005
 

EMENTA: Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Membros  da 
                    Comissão  de  Licitação  do  CFAP  –  Jaboatão 
                    dos Guararapes

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 
51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da 
Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L  V E: 

I  –  Dispensar  o  1°  Sgt  PM Mat.  910433-0,  Severino  Maximino 
Pedroso  da  qualidade  de  Membro  da  Comissão  de  Licitação  do  CFAP  – 
Jaboatão dos Guararapes; 

II  -  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Membro o 2º Sgt PM Mat. 26877-1, Claudio Gomes de Almeida; 

III  -  Reconduzir  para  compor  a  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente  e  Secretário  o  Maj  PM  Mat.  1672-1,  Cristovão  Lucas  Vicente 
Nóbrega e o 1° Ten PM Mat. 920258-7, André Rocha Freire, respectivamente; 
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Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
João Batista Meira Braga - Secretário de Defesa Social.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

2.4.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação da Secretaria de  Defe- 
             sa Social

Nº 1087, de 16 DEZ 2005

O Secretário  Executivo  de  Coordenação  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  -  Constituir  a  Comissão  abaixo  discriminada  para  proceder  ao 
recebimento de Materiais e Equipamentos destinados aos Órgãos Operativos da 
SDS, conforme Pregão n° 030/05 – CPL/SDS: 2° Sgt PM Irajá José de Oliveira, 
3° Sgt PM Geraldo de Sales Cardeal Júnior e o Agente Luiz Carlos Lins;

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento 
de cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. (Contar 
os efeitos desta Portaria, a/c de 12 DEZ 2005).

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)
 

--oo(0)oo--

Nº 1088, de 16 DEZ 2005

O Secretário  Executivo  de  Coordenação  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  -  Constituir  a  Comissão  abaixo  discriminada  para  proceder  ao 
recebimento dos Materiais de Informática destinados aos Órgãos Operativos da 
SDS,  conforme  Pregão  n°  030/05  –  CPL/SDS:  Comissário  Flávio  do 
Nascimento  Queiroz,  Agente  Marcos  Fernando de  Arruda,  Sd  PM Cláudio 
Sérgio F. de Oliveira e Sd BM Pablo Barreto dos Santos;

II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento 
de  cada  material,  relatório  detalhado  das  condições  dos  bens  adquiridos. 
(Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 12 DEZ 2005).

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

28 DE DEZEMBRO DE 2005 11
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
159/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 546/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria  nº  1492,  de  30 SET 05 – BG nº  187,  05 OUT 05,  que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, III, do Decreto Estadual nº 
3.639/75, o Sd PM Mat. 15870-4/CASIS, José Luiz de Paula, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
160/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 14 DEZ 
05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 547/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 1374,  de  29 AGO 05 – BG nº  166,  02 SET 05,  que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 18811-5/1ª CPM/4º BPM, Everlhando José 
de Queiroz, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
161/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)
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Nº 548/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 713, de 18 MAI 05 – BG nº 095, de 24 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Cb PM Mat. 16553-0/2º BPM, José Jylson Felipe Nery, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
162/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 549/2005
 

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  atribuições;  Considerando  os 
termos da Portaria nº 709, de 18 MAI 05 – BG nº 095, de 24 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art.  2º,  Inciso III,  do Decreto 
Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM Mat.  19907-3/BPRp,  Heraldo  Francisco  de 
Macedo, 

R E S O L VE: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  5ª  CPDPM,  Tombo  nº 
163/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Júnior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 550/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 766, de 20 MAI 05 – BG nº 097, de 26 MAI 05, que 
submete  a  Conselho  de  Disciplina,  a  teor  do  Art.  2º,  I,  "a",  "b"  e  "c",  do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 31354-8/12º BPM, José Fernando 
Pereira da Silva, 
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segmentos vulneráveis informações sobre seus direitos, sobre a forma de se 
defender e acessar as entidades de defesa; Considerando o Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos, lançado pelo Governo Federal em DEZ/03, 
que  prevê  em  suas  ações,  "propor,  estimular  e  acompanhar  a  criação  de 
unidades  de  direitos  humanos  nas  corporações  policiais,  estruturadas  com 
ecursos humanos e financeiros que possibilitem atualizações permanentes sobre 
a matéria"; Considerando finalmente a necessidade de sedimentar a Doutrina de 
Direitos Humanos nos Órgãos Operativos,

R E S O L V E: 

Art.  1º  -  Criar  na  Secretaria  de  Defesa  Social  de  Pernambuco o 
Comitê de Educação em Direitos Humanos e nos seus Órgãos, Polícias Civil e 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Secretaria Executiva de Ressocialização e 
Polícia Científica os Comitês Internos de Educação em Direitos Humanos para 
difusão  de  doutrina,  educação,  fomento,  difusão,  e  proteção  dos  direitos 
humanos; 

Parágrafo Único -  os  Comitês  Internos de Educação em Direitos 
Humanos,  são  inorgânicos  e  será  encargo  atribuído  a  critérios  dos  Órgãos 
envolvidos,  designados  dentro  do  seu  quadro  de  pessoal,  devendo  exercer 
cumulativamente outras funções em seus órgãos de origem de acordo com a 
conveniência do serviço;

Art. 3º - O Comitê de Educação em Direitos Humanos terá estrutura 
básica seguinte: 

I - Titular o Secretário de Defesa Social, que designará por Portaria 
o seu Suplente; 

II - Um Coordenador dos Comitês Internos de Educação em Direitos 
Humanos dos Órgãos envolvidos, Polícia Civil e Militar, Corpo de Bombeiros 
Militar, Secretaria Executiva de Ressocialização e Polícia Científica e 

III  -  Para  cada  projeto  poderão  ser  designados  colaboradores 
específicos para o desenvolvimento das atividades. 

Parágrafo  Único  –  o  dimensionamento  do  apoio  necessário  ao 
funcionamento dos Comitês Internos, ficará a critério dos órgãos envolvidos;

Art. 5º - Os Comandantes Gerais da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros,  o  Chefe  Geral  de  Polícia  Civil,  o  Secretário  Executivo  de 
Ressocialização e o  Titular de cada um dos órgãos envolvidos apresentarão 
suas  normas  complementares,  plano  de  trabalho,  o  processo  de 
acompanhamento, avaliação e demais medidas necessárias ao funcionamento 
dos  seus  Comitês  Internos  ao  Comitê  Diretor  de  Educação  em  Direitos 
Humanos, num prazo de (60) sessenta dias. 
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Nº 553/2005

O Corregedor Geral, no uso das  atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 697, de 18 MAI 05 – BG nº 097, de 26 MAI 2005, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat.  21092-7/BPRv, Carlos José Gomes de 
Castro, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
167/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 554/2005

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 1054, de 1º JUL 05 – BG nº 126, de 07 JUL 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, os Soldados PM Mat. 17107-7/3º BPM, Edvan Batista 
Gomes,  Mat.  24910-6/3º  BPM,  Antônio  Ferreira  Alves,  Mat.  920937-9/3ª 
CIPM, Flávio Roberto Leite do Nascimento, Mat. 930504-1/3º BPM, Willam do 
Prado Barbosa e Mat. 950599-7/CIOSAC, Marcus José Valadares Cordeiro, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
168/05 visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

2.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1086, de 16 DEZ 2005
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições: Considerando 
a  necessidade  de  fortalecer  o  Programa  Estadual  de  Direitos  Humanos, 
instituídos através do Decreto nº 21.670, de 27 AGO 99, principalmente no que 
diz respeito à remoção aos entraves à cidadania plena e proteção do direito à 
vida, à  segurança  do  cidadão  e  medidas  contra  a  violência, fornecendo  aos 
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
164/05 visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

 
(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 551/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 1199, de 28 JUL 05 – BG nº 142, de 29 JUL 05, que 
submete  a  Conselho  de  Disciplina,  a  teor  do  Art.  2º,  I,  "a",  "b"  e  "c",  do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 28826-8/BPRv, Danúbio Ricardo 
Nascimento Carvalho, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
165/05 visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 552/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 741, de 18 MAI 05 – BG nº 097, de 26 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  26199-8/8º  BPM,  João  Bosco  Alves 
Gomes, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
166/05 visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)
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Nº 553/2005

O Corregedor Geral, no uso das  atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 697, de 18 MAI 05 – BG nº 097, de 26 MAI 2005, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat.  21092-7/BPRv, Carlos José Gomes de 
Castro, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
167/05, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 554/2005

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 1054, de 1º JUL 05 – BG nº 126, de 07 JUL 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, os Soldados PM Mat. 17107-7/3º BPM, Edvan Batista 
Gomes,  Mat.  24910-6/3º  BPM,  Antônio  Ferreira  Alves,  Mat.  920937-9/3ª 
CIPM, Flávio Roberto Leite do Nascimento, Mat. 930504-1/3º BPM, Willam do 
Prado Barbosa e Mat. 950599-7/CIOSAC, Marcus José Valadares Cordeiro, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
168/05 visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

2.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1086, de 16 DEZ 2005
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições: Considerando 
a  necessidade  de  fortalecer  o  Programa  Estadual  de  Direitos  Humanos, 
instituídos através do Decreto nº 21.670, de 27 AGO 99, principalmente no que 
diz respeito à remoção aos entraves à cidadania plena e proteção do direito à 
vida, à  segurança  do  cidadão  e  medidas  contra  a  violência, fornecendo  aos 
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
164/05 visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

 
(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 551/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 1199, de 28 JUL 05 – BG nº 142, de 29 JUL 05, que 
submete  a  Conselho  de  Disciplina,  a  teor  do  Art.  2º,  I,  "a",  "b"  e  "c",  do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Sd PM Mat. 28826-8/BPRv, Danúbio Ricardo 
Nascimento Carvalho, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  6ª  CPDPM,  Tombo  nº 
165/05 visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.
 

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)

--oo(0)oo-

Nº 552/2005
 

O Corregedor Geral, no uso das atribuições; considerando o teor do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os 
termos da Portaria nº 741, de 18 MAI 05 – BG nº 097, de 26 MAI 05, que 
submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual  nº  3.639/75,  o  Sd  PM  Mat.  26199-8/8º  BPM,  João  Bosco  Alves 
Gomes, 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  7ª  CPDPM,  Tombo  nº 
166/05 visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, em 14 
DEZ 05. José Luiz O. Junior -Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 236, de 17 DEZ 2005)1
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